
RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/2014

I – OBJETIVO

Examinar e julgar as popostas de que trata o Edital de Concorrência nº 09/2014, que tem por objeto 
Contratação de Empresa a execução dos serviços de reabilitação mecânica de 51 (cinquenta e um) 
conjuntos  de Eletrobombas,  visando  à  recomposição  da capacidade  operacional  dos  sistemas de 
irrigação e drenagem dos Perímetros Irrigados de Propriá, Cotinguiba-Pindoba e Betume, localizados 
na zona rural dos municípios de Propriá, Telha, Cedro de São João, Neópolis, Japoatã, Ilha das Flores 
e Pacatuba, no Estado de Sergipe.

II – HABILITAÇÃO

Conforme ATA n.º 09/2014, fl 341, constante do Processo nº 59540.000424/2014-13, compareceram 
ao  certame  as  empresas:  OPEMACS  –  SERVIÇOS  TÉCNICOS  LTDA,  SEMIL  SERVIÇOS 
MECÂNICOS  IND.  LTDA,  HIDRAMEC  SERVIÇOS  E  MANUTENÇÃO  LTDA  e  a  KSB  BOMBAS 
HIDRÁULICAS S/A,  procedendo  ao  exame  da  documentação  constante  no Invólucro  nº  01,  item 
7.4.1.4 do Edital,  a KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A, não apresentou o atestado de capacidade 
técnica  compatível  com a  CAT  emitida  pelo  CREA para  a  comprovação  de  qualificação  técnica, 
declarada INABILITADA. A empresa HIDRAMEC SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, apresentou 
como responsável  técnico  um profissional  com qualifiação de Engenheiro  de Produção e não um 
engnheiro mecânico, conforme exigido no edital,  porém a empresa apresentou recurso informando 
que o profissional apresentado era Engenheiro de Produção – Mecânico, com as atribuições dispostas 
no Art.  12 da Resolução No 218/73 do Confea.  Após consulta ao CREA a comissão retificou sua 
decisão e a delcarou HABILITADA. As demais Licitantes foram declaradas HABILITADAS por terem 
atendido as exigências documentais do edital.

III – PROPOSTAS FINANCEIRAS 

Dando prosseguimento ao certame, conforme ATA n.º 09/2014-A (fl. 367) no dia 29/09/2014, foram 
abertas as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas, as quais apresentaram os valores globais 
conforme a seguir:

QUADRO I

LICITANTE VALOR R$

HIDRAMEC SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 2.726.878,12

SEMIL SERVIÇOS MECÂNICOS IND. LTDA 2.599.065,00

OPEMACS – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 2.166.240,77

III – ANÁLISE DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS 

O valor de referência estimado pela CODEVASF foi de R$ 2.816.910,49 (dois milhões, oitocentos e 
dezesseis mil, novecentos e dez reais e quarenta e nove centavos).
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Analisaram-se as propostas financeiras de acordo com os itens 7.6 e 14.3 do Edital, conforme abaixo 
relacionadas:

1) HIDRAMEC SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA.

O  valor  apresentado  pela  empresa  HIDRAMEC  SERVIÇOS  E  MANUTENÇÃO  LTDA  no  ato  da 
licitação foi de R$ 2.726.878,12 (dois milhões, setecentos e vinte e seis mil, oitocentos e setenta e oito 
reais  e doze centavos),  3,20% abaixo  do valor  orçado pela Codevasf,  portanto o preço global  da 
licitante foi inferior ao preço global máximo.

Os somatórios dos itens e subitens estão corretos. Os preços dos insumos, benefícios de mão de 
obra,  dos materiais  e equipamentos  a serem fornecidos  estão compatíveis  com os praticados no 
mercado regional.

O cronograma físico-financeiro apresentado contempla todos os itens necessários.

O detalhamento do BDI apresentado foi satisfatório, só ressaltando que caso os impostos contidos no 
detalhamento sejam maiores que o especificado a contratada deverá arcar com a diferença.

2) SEMIL SERVIÇOS MECÂNICOS IND. LTDA.

O valor apresentado pela empresa SEMIL SERVIÇOS MECÂNICOS IND. LTDA no ato da licitação foi 
de R$ 2.599.065,00 (dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, sessenta e cinco reais), 7,73% 
abaixo do valor orçado pela Codevasf, portanto o preço global da licitante foi inferior ao preço global 
máximo.

As  composições  e  preços  unitários  apresentados  pela  licitante  foram  analisados  estando  em 
conformidade com os estimados pela Codevasf.

Os somatórios dos itens e subitens estão corretos. Os preços dos insumos, benefícios de mão de 
obra,  dos materiais  e equipamentos  a serem fornecidos  estão compatíveis  com os praticados no 
mercado regional.

O cronograma físico-financeiro apresentado contempla todos os itens necessários.

O detalhamento do BDI apresentado foi satisfatório, só ressaltando que caso os impostos contidos no 
detalhamento sejam maiores que o especificado a contratada deverá arcar com a diferença.

3) OPEMACS – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

O valor apresentado pela empresa OPEMACS – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA no ato da licitação foi 
de R$ 2.166.240,77 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, duzentos e quarenta reais e setenta e 
sete centavos), porém após as correções na proposta financeira, solicitidas pela comissão, o valor 
final da proposta ficou em R$ 2.165.968,13 (dois milhões, cento e sessenta e cinco mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e treze centavos),  23,11%  abaixo do valor orçado pela Codevasf,  portanto o 
preço global da licitante foi inferior ao preço global máximo.

A  prosposta  inicalmente  apresentada  pela  empresa  OPEMACS  –  SERVIÇOS  TÉCNICOS LTDA, 
continha erros aritméticos, que conforme estabelece o item 14.3.4 do Edital No 09/2014 deverão ser 
retificados. Vale salientar, que os erros não implicaram em acréscimo no preço do Termo da Proposta 
incialmente apresentado.

Após as devidas correções aritméticas a proposta financeira, constantes as fls 447 a 476 do Processo 
59540.000424/2014-12, foi reanilisada.

2

Ministério  da  Integração  Nacional – MI
Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e do Parnaíba
4ª Superintendência Regional – 4ª SR



As  composições  e  preços  unitários  apresentados  pela  licitante  foram  analisados  estando  em 
conformidade com os estimados pela Codevasf.

Os somatórios dos itens e subitens estão corretos. Os preços dos insumos, benefícios de mão de 
obra,  dos materiais  e equipamentos  a serem fornecidos  estão compatíveis  com os praticados no 
mercado regional.

O cronograma físico-financeiro apresentado contempla todos os itens necessários.

O detalhamento do BDI apresentado foi satisfatório, só ressaltando que caso os impostos contidos no 
detalhamento sejam maiores que o especificado a contratada deverá arcar com a diferença.

Quantos aos critérios de exequibilidade, estabelecidos pelo Art 48 da Lei 8.666/93, todas as propostas 
foram consideradas exequiveis, conforme demostrado na planilha em anexo.

IV - CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
Apresentamos a seguir quadro com a classificação das licitantes:

QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO

QUADRO II

LICITANTE VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

OPEMACS – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 2.165.968,13 1ª

SEMIL SERVIÇOS MECÂNICOS IND. LTDA 2.599.065,00 2ª

HIDRAMEC SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 2.726.878,12 3ª

V – CONCLUSÃO:
A Comissão de julgamento, designada pela Determinação nº 059/2014, de 26 de agosto de 2014, 
indica vencedora da presente licitação a empresa OPEMACS – SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, com o 
preço  global  de  R$ 2.165.968,13  (dois  milhões,  cento  e  sessenta  e  cinco mil,  novecentos  e 
sessenta e oito reais e treze centavos).
Vale  ressaltar  que,  as  Especificações  Técnicas  no  item  II.2,  constante  no  Edital  No 09/2014, 
estabelece que:  “Técnicos da CODEVASF deverão realizar  visita  às instalações da contratada no 
endereço fornecido por ocasião da apresentação da proposta financeira à Comissão de Licitação da 
CODEVASF,  antes da assinatura do contrato,  com a finalidade de verificar  se a mesma possui 
condições para a realização dos serviços. Quando se tratar de oficina fora do Estado de Sergipe, a 
visita  do  técnico  da  CODEVASF  deverá  ser  custeado  pela  Licitante  vencedora.  O  Fiscal  da 
Contratante irá acompanhar a execução dos serviços no endereço informado pela Contratada. No 
caso  da  Contratada  não  atender  a  esta  condição,  será  considerado  empecilho  á  Fiscalização, 
ensejando a aplicação de sanções cabíveis na legislação vigente”.

Aracaju-SE, 10 de outubro de 2014.
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